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ATA DA 14 a SESSÃO ORDINÁRIA DO 30  ANO LEGISLATIVO DA 182  LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA 

Aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, no prédio onde funciona a Edilidade local, 
Sala das Sessões Vereador "Rui Roberto Ribeiro", sito na Rua João Carlos, 235, realizou-se a 14' Sessão 
Ordinária do 03° ano Legislativo da 18  Legislatura da Câmara Municipal de Fartura, às 19 horas, sob a 
Presidência do Sr. João Alexandre Buranello Sobrinho, e secretariado pela Sra. Nathália da Silva Geraldo 
que, ao proceder à chamada, registrou a presença dos seguintes Vereadores: Anderson Luiz Cassiano de 
Lima, Bruno Guazzelli Durço, Décio Martins de Freitas, Fernando Emilio Bertoni, Filipe Dognani, 
Henrique Augusto Abuchain e Marcos Roberto da Silva. Certificada a presença dos Senhores 
Vereadores e havendo quorum legal e regimental, sob a proteção de Deus, o Sr. Presidente 
declarou aberta a 14  Sessão ordinária do 3° ano legislativo da 18  legislatura da Câmara Municipal 
de Fartura. Conforme o artigo 78 do regimento interno em vigor, a ata da Sessão Ordinária 
realizada dia 04 de setembro p.p., e a ata da Sessão Extraordinária realizada dia 05 de setembro, 
que não sendo impugnadas ou retificadas, foram consideradas aprovadas. O Sr. Presidente 
solicitou à Sra. Primeira Secretária Nathália da Silva Geraldo que procedesse a leitura do 
expediente da presente sessão. Indicação n° 206/23 de autoria do Sr. Vereador Henrique Augusto 
Abuchain, o qual teceu comentários. Indicação n'207/23 de autoria do Sr. Vereador Décio Martins 
de Freitas o qual solicitou a retirada, o que foi concedido pelo Sr. Presidente. Indicação no 208/23 
de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. Indicação n° 209/23 de autoria do Sr. Vereador 
Fernando Emilio Bertoni. O Sr. Vereador Marcos Roberto da Silva teceu comentários. Indicação 
no 210/23 de autoria do Sr. Vereador Fernando Emilio Bertoni. O Sr. Presidente transferiu a 
presidência ao Vice Fernando Emilio Bertoni para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador João 
Alexandre Buranello Sobrinho teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a 
presidência ao titular. Indicações nos 211 e 212/23 de autoria do Sr. Vereador Fernando Emilio 
Bertoni. Indicação n° 213/23 de autoria do Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho. 
Indicações nos 214 e 215/23 de autoria do Sr. Vereador Fernando Emilio Bertoni. Indicação no 
216/23 de autoria do Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho. Indicações nos 217, 218, 
219, 220 e 221/23 de autoria do Sr. Vereador Fernando Emilio Bertoni. O Sr. Presidente autorizou 
a secretaria da casa que encaminhasse as Indicações aos setores competentes. Requerimento n° 
153/23, de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. Os Srs. Vereadores Bruno Guazzelli 
Durço, Nathália da Silva Geraldo, Filipe Dognani, Décio Martins de Freitas, Henrique Augusto 
Abuchain, Anderson Luiz Cassiano de Lima e Marcos Roberto da Silva teceram comentários. O 
Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Fernando Emilio Bertoni para fazer uso da palavra. 
O Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho teceu comentários. O Sr. Presidente em 
exercício devolveu a presidência ao titular. Os Srs. Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima 
e Décio Martins de Freitas teceram comentários como líder de seus respectivos partidos. Colocado 
em votação, o requerimento n° 153/23 foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento 
n° 154/23, de autoria do Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho. O Sr. Presidente 
transferiu a presidência ao Vice Fernando Emilio Bertoni para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador 
João Alexandre Buranello Sobrinho teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a 
presidência ao titular. Os Srs. Vereadores Bruno Guazzelli Durço e Henrique Augusto Abuchain 
teceram comentários. Colocado em votação, o requerimento n° 154/23 foi aprovado por 
unanimidade de votos. Requerimento n° 155/23, de autoria do Sr. Vereador João Alexandre 
Buranello Sobrinho. Os Srs. Vereadores Bruno Guazzelli Durço, Anderson Luiz Cassiano de Lima 
e Nathália da Silva Geraldo teceram comentários. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice 
Fernando Emilio Bertoni para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador João Alexandre Buranello 
Sobrinho teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. O Sr. 
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Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima teceu comentários como líder do partido. Colocado 
em votação, o requerimento n° 155/23 foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento 
n° 156/23, de autoria do Sr. Vereador João Alexandre Buraneilo Sobrinho. O Sr. Vereador Bruno 
Guazzelli Durço teceu comentários. Colocado em votação, o requerimento n° 156/23 foi 
aprovado por unanimidade de votos. Moção n°48/23. de autoria do Sr. Vereador João Alexandre 
Buraneilo Sobrinho. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice Fernando Emilio Bertoni 
para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador João Alexandre Buranello Sobrinho teceu comentários. 
O Sr. Presidente em exercício devolveu a presidência ao titular. A Sra. Vereadora Nathália da 
Silva Geraldo teceu comentários. Colocado em votação, a moção n° 48/23 foi aprovada por 
unanimidade de votos. O Sr. Presidente solicitou a Sra. Primeira Secretaria que procedesse a 
leitura do Projeto em pauta. Projeto de Lei n° 52/2023 que "DISPOE SOBRE A CRIAÇAO DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO, DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS DE INFRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" que, colocado em votação 
quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei Complementar 
n° 20/2023 que, "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N°4, DE 26 DE MARÇO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" que, 
colocado em votação quanto à deliberação, foi aprovado por unanimidade de votos. O Sr. 
Presidente solicitou aos Srs. Vereadores que fizessem suas inscrições para efetuarem suas moções. 
O Sr. Vereador Filipe Dognani apresentou Moção de Congratulações aos jovens André Henrique 
Martins, João Vitor Fabro e João Vitor Marcondes pela notável e dedicada iniciativa em prol do 
bem-estar das crianças de nossa comunidade que, colocada em votação foi aprovada por 
unanimidade de votos. O Sr. Vereador Filipe Dognani apresentação Moção de Congratulações 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência em reconhecimento ao excelente 
trabalho realizado durante a II Semana Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência que, 
colocada em votação foi aprovado por unanimidade de votos. O Sr. Vereador Anderson Luiz 
Cassiano de Lima apresentou moção de parabéns ao desfile realizado no 7 de setembro e a banda 
marcial que se apresentou na praça 9 de julho que, colocada em votação foi aprovado por 
unanimidade de votos. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço apresentou Moção de 
Congratulações à ilustríssima Professora Mirian Calistro pelo empenho e dedicação na realização 
do Café Literário, extensiva aos funcionários e alunos da Escola Monsenhor José Trombi pela 
participação neste evento que foi um sucesso. A Sra. Vereadora Nathália da Silva Geraldo teceu 
comentários e pediu para assinar junto. Colocada em votação, a moção à Professora Mirian 
Calistro foi aprovada por unanimidade de votos. Nada mais havendo a ser tratado no expediente 
da presente sessão, o Sr. Presidente declarou-a suspensa por 15 minutos para que as comissões 
permanentes exarassem pareceres aos projetos deliberados. Após o intervalo, o Sr. Presidente 
solicitou aos Srs. Vereadores que registrassem sua presença no dispositivo eletrônico para que 
fosse reiniciada a presente sessão. Havendo n.° regimental, e ainda sob a proteção de Deus, o Sr. 
Presidente declarou reaberta a presente sessão, comunicando que os Projetos deliberados na sessão 
anterior seriam levados à votação, inclusive o Projeto de Lei Complementar n° 17/2023, que 
recebeu pedido de vistas na sessão passada. Colocado em l a discussão o Projeto de Lei Legislativo 
n° 18/2023, que "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DA 
GESTANTE' NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FARTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". A Sra. Vereadora Nathália da Silva Geraldo 
teceu comentários. Colocado em P votação, r discussão, 2'  votação e redação final o Projeto 
de Lei Legislativo n° 18/2023 que, "DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 'SEMANA 
MUNICIPAL DA GESTANTE' NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DA PREFEITU 
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MUNICIPAL DE FARTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi aprovado por 
unanimidade de votos. Despacho: A Sanção. Colocado em P discussão, 1a  votação, 2' 

 

discussão, T' votação e redação final o Projeto de Lei n° 49/2023, que "DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DE ANEXO NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 
foi aprovado por unanimidade de votos. Despacho: À Sanção. Colocado em V discussão, 1a  

votação, 2  discussão,  2  votação e redação final o Projeto de Lei no 51/2023, que "DISPOE 
SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI N.° 2.6469  DE 24 DE MARÇO DE 20239  QUE AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO DESAPROPRIAR, EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE 
FARTURA, OS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DE PARTICULARES QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", foi aprovado por unanimidade de votos. Despacho: À 
Sanção. Colocado em 2  discussão o Projeto de Lei Complementar n° 17/2023 que, 'DISPOE 
SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR No 02, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019, 
QUE 'DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FARTURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Os Srs. Vereadores Filipe Dognani, Bruno Guazzelli Durço, 
Anderson Luiz Cassiano de Lima, Marcos Roberto da Silva, Henrique Augusto Abuchain, Décio 
Martins de Freitas, Fernando Emilio Bertoni, Marcos Roberto da Silva e Nathália da Silva Geraldo 
teceram comentários. Os Srs. Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima e Fernando Emilio 
Bertoni teceram comentários como líder. O Sr. Presidente transferiu a presidência ao Vice 
Fernando Emilio Bertoni para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador João Alexandre Buranelio 
Sobrinho teceu comentários e pediu silencio no plenário por haver manifestações. O Sr. Presidente 
em exercício devolveu a presidência ao titular. Colocado em 2  votação e redação final, o 
Projeto de Lei Complementar n° 17/2023 que, "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 02, DE 28 DE FEVEREIRO DE 20199  QUE 'DISPÕE SOBRE O 
SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE FARTURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", foi aprovado por 5 votos favoráveis e 3 votos contrários. Votaram 
contrário os Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima, Bruno Guazzelli Durço e Marcos 
Roberto da Silva. Despacho: A Sanção. Nada mais havendo a ser tratado tia ordem do dia, passou-se 
à parte da palavra livre. O Sr. Presidente solicitou aos Srs. Vereadores que fizessem suas inscrições no 
dispositivo eletrônico para o uso da palavra, solicitando que obedecessem aos prazos regimentais para o 
bom andamento dos trabalhos. O Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço fez uso da palavra livre. O Sr. 
Presidente transferiu a presidência ao Vice Fernando Emilio Bertoni para fazer uso da palavra. O Sr. 
Vereador João Alexandr 
a presidência ao titula 
encerrada, sendo que 
Municipal de Fartura, lav  

obrinho teceu comentários. O Sr. Presidente em exercício devolveu 
avendo a ser tratado na presente sessão, o Sr. Presidente declarou-a 
Maria Fernanda Pereira Barreto, Dirigente da Secretaria da Câmara 

esente ATA, que, depois de lida, achada conforme e aprovada, vai assinada 
por mim, pelo Senhor Presidente, pelo Senhor 1° Secretário e demais Vereadores presentes. Sala das 
Sessões em 18 de setembro de 2.023. 

Presidente - JOÃO ALEXANDRE BURANELLO SOB 

Vice Presidente - FERNANDO EMILIO BERTONI 

Primeira Secretaria - NATHÁLIA DA SILVA GERALDO  
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